
COMPANHIA HIDROMINERAL DE PIRATUBA - SC

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2021

O Diretor Presidente torna público o ato que declarou inexigível a licitação, no art. n.º 30, II, “e” da Lei 13.303/2016 e art. n.º
149,  inciso II,  alínea  “e”,  e  §1º  do mesmo artigo  do  Regulamento Interno  de Licitações,  Contratos e  Convênios  da Companhia
Hidromineral de Piratuba (RILC), para a contratação das  profissionais  Karina Blanco Fernandes e Katiuska Raquiely Martins de
Quadros, pessoas físicas sob nº 030.854.239-82 e 004.395.319-00, Registro Ordem dos Advogados do Brasil (OAB/SC) n.º 19.019 e
19.521, visando a prestação de serviços  Assessoria Jurídica especializada na área Tributária, compreendendo todas as fazes do
processo, podendo propor contra quem de direito as ações competentes e defende-lo nas contrárias, seguindo umas e outras, até final
decisão, com enfoque na assessoria para a recuperação tributária e análise tributária para revisão e recuperação de tributos, seja pela
via judicial ou na adoção de procedimentos administrativos de tributos indevidamente pagos, com pagamentos ao equivalente a 10%
(dez por cento) sobre os valores que efetivamente forem recuperados e ou aproveitados em seu favor, seja por liquidação de sentença
e/ou compensação administrativa, com a vigência de 60 (sessenta) meses.

Piratuba, SC, 30 de março de 2021
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